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EDITAL COPEPS Nº 23/2014 

 
 
Retifica o resultado da análise da documentação para matrícula dos 
candidatos participantes da Política de Ação Afirmativa com renda familiar 
per capita bruta inferior ou igual a 1,5 salários mínimos, referente à 5ª 
chamada para ingresso no 1º semestre letivo de 2014 nos cursos 
presenciais de graduação da Universidade Federal de Ouro Preto, após 
interposição de recurso. 

 

 

A Pró-reitoria de Graduação (PROGRAD) da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), no 

uso de suas atribuições, considerando o disposto no Edital COPEPS Nº 89/2013 e no Edital COPEPS Nº 

05/2014, retifica o resultado das análises da documentação apresentada pelo(s) candidato(s) participante(s) da 

Política de Ação Afirmativa com renda familiar per capita bruta inferior ou igual a 1,5 salários mínimos, 

referente à 5ª chamada, para matrículas nos cursos presenciais, para ingresso no 1º semestre letivo de 2014, 

após a análise dos recursos interpostos. 

 

1. A relação apresenta-se em ordem alfabética dos nomes, contendo as seguintes 

informações: número de matrícula, nome do candidato, curso e situação da matrícula. 

MATRÍCULA NOME CURSO SITUAÇÃO 

14.1.3797 JACKELINE FERREIRA MASSMANN ADMINISTRACAO                                      HOMOLOGADA 

14.1.3834 
GLEIDISON HENRIQUE DE CARVALHO 
MARTINS ADMINISTRACAO                                      

HOMOLOGADA 

14.1.3844 JANAINA COTA ALVES CIENCIAS ECONOMICAS                                HOMOLOGADA 

14.1.7271 SIDNEIA DA SILVA GOMES 
CIENCIA E TECNOLOGIA DE 
ALIMENTOS                  

HOMOLOGADA 

14.1.7270 DEBORA CRISTINA SANTOS 
CIENCIA E TECNOLOGIA DE 
ALIMENTOS                  

HOMOLOGADA- 
RECURSO DEFERIDO 

14.1.3851 MURILO GONCALVES GOMES HISTORIA                                           HOMOLOGADA 

14.1.3787 
LAIS STEFANI GOMES DOS SANTOS 
FERREIRA JORNALISMO                                         

HOMOLOGADA 

14.1.1519 PEDRO HENRIQUE DA SILVA ASSUNCAO ENGENHARIA GEOLOGICA                               HOMOLOGADA 

14.1.1510 ALEXANDRE PAOLO SANTOS GOUVEIA ENGENHARIA DE MINAS                                HOMOLOGADA 

14.1.3852 YASMIN NUNES CALEGARIO GONCALVES HISTORIA                                           
NÃO HOMOLOGADA- 

MOTIVO 1 

14.1.3818 DIERLLIANY KESIA FERREIRA CIENCIAS ECONOMICAS                                HOMOLOGADA 

14.1.7266 YASMIN APARECIDA DE DEUS NUTRICAO                                           HOMOLOGADA 

14.1.6201 CLARA NOGUEIRA DE ALCANTARA DIREITO                                            
HOMOLOGADA- 

RECURSO DEFERIDO 
 

Não homologada – Motivo 1 - Candidato com documentação pendente. 
Não homologada – Motivo 2 – Candidato com renda per capita familiar bruta superior a 1,5 salários 
mínimos. 
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2. O candidato com situação “Não homologada” terá sua matrícula automaticamente 
cancelada.  

3. A prestação de informação falsa pelo candidato, apurada posteriormente à matrícula, em 

procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na 

instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.  

 

Ouro Preto, 16 de junho de 2014. 

 

 

 

Prof. Marcílio Sousa da Rocha Freitas 
Presidente da COPEPS 


